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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
M.J. - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO SUL  - SR/PF/RS
 SISTEMA DE TRÁFEGO INTERNACIONAL

CERTIDÃO DE MOVIMENTOS MIGRATÓRIOS

Data Nascimento:

Tipo Documento:

Tipo Movimento:

Ponto de Migração:

País Nacionalidade:

N° Documento:

Status Atendimento:

Foram encontrados os seguintes registros:

Não Informado

Não Informado

Não Informado

Não Informado

Não Informado

Não Informado

MOVIMENTO NORMAL

Certifico para os devidos fins que em consulta aos movimentos migratórios de YANKO ALEJANDRO TOMAS,
realizada em 19/08/2022 às 15:09:30, para o período de 01/01/2022 a 19/08/2022, utilizando os seguintes critérios
de pesquisa:

NOME:

CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

SEXO:

YANKO ALEJANDRO TOMAS SOBA

08/10/1972

MASCULINO

Seq. Data/Hora
Movimento

Status
Movimento Pto MigraçãoClassificação País

Nacionalidade
Tipo
Documento

Tipo
Movimento N° Documento

1 23/03/2022
18:27

MOVIMENTO
NORMAL

SAÍDA CÉDULA DE
IDENTIDADE

94666687 101 - VISITA
TURISMO
(VIVIS) (1)

URUGUAI PONTO DE
MIGRAÇÃO
TERRESTRE EM
DIONÍSIO CERQUEIRA

2 22/03/2022
15:02

MOVIMENTO
NORMAL

ENTRADA CÉDULA DE
IDENTIDADE

94666687 101 - VISITA
TURISMO
(VIVIS) (1)

URUGUAI PONTO DE
MIGRAÇÃO
TERRESTRE EM CHUÍ

3 19/01/2022
12:48

MOVIMENTO
NORMAL

ENTRADA CÉDULA DE
IDENTIDADE

94666687 101 - VISITA
TURISMO
(VIVIS) (1)

URUGUAI PONTO DE
MIGRAÇÃO
TERRESTRE EM
URUGUAIANA

(*) Horário da máquina local (Atendimento Off-line)

FOTO

 -

19/08/2022 JOSSAN LEMOS PEREIRA 737 - AEROPORTO DE
CAMOBI / SANTA MARIA -
BASE AÉREA

/Página 1Local da Emissão:Emitido por:Data da Emissão: 2
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NOME:

CPF:

DATA DE NASCIMENTO:

SEXO:

YANKO ALEJANDRO TOMAS SOBA

06/10/1972

MASCULINO

Seq. Data/Hora
Movimento

Status
Movimento Pto MigraçãoClassificação País

Nacionalidade
Tipo
Documento

Tipo
Movimento N° Documento

1 22/01/2022
14:10

MOVIMENTO
NORMAL

SAÍDA CÉDULA DE
IDENTIDADE

94666687 101 - VISITA
TURISMO
(VIVIS) (1)

ARGENTINA PONTO DE
MIGRAÇÃO
TERRESTRE EM CHUÍ

(*) Horário da máquina local (Atendimento Off-line)

FOTO

 -

Data da Emissão: 19/08/2022 Emitido por: JOSSAN LEMOS PEREIRA PáginaLocal da Emissão: 737 - AEROPORTO DE CAMOBI
/ SANTA MARIA - BASE AÉREA

22/
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/SMA/RS
 

Decisão nº 24780233/2022-UMIG/NPA/DPF/SMA/RS
Processo: 08433.000832/2022-61
Assunto: Apuração do Auto de Infração e Notificação nº 0458_00002_2022 (24641598).

1.     Trata-se de Auto de Infração e Notificação lavrado no dia 18 de agosto de 2022 em desfavor
de YANKO ALEJANDRO TOMAS SOBA, nacional do país Uruguai, Cédula de identidade
Uruguaia n° 94666687, em virtude de ter entrado em território nacional sem estar autorizado (Art.
109, I, da Lei n° 13.445/2017), cuja ciência da autuação se deu na data de sua lavratura.

2.     Transcorreu o prazo de 10 (dez) dias sem apresentação de defesa.

3.     Logo, considera-se revel o Autuado e, não havendo nada a informar a autuação, fica mantida
a notificação por entrar em território nacional sem estar autorizado, a deixar o país voluntariamente
ou a regularizar sua situação migratória  no prazo de 60 (sessenta) dias.

4.     Publique-se esta decisão no sítio eletrônico da Polícia Federal, na forma do art. 309, § 7º, do
Decreto nº 9.199/2017.

5.     Notifique-se que desta decisão cabe recurso no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 309, §
8º, do Decreto nº 9.199/2017.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSSAN LEMOS PEREIRA, Agente de Polícia Federal,
em 30/08/2022, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24780233 e o código CRC A9160821.

Referência: Processo nº 08433.000832/2022-61 SEI nº 24780233
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/SMA/RS
 

Decisão nº 24985242/2022-UMIG/NPA/DPF/SMA/RS
Processo: 08433.000832/2022-61
Assunto: Apuração do Auto de Infração e Notificação nº 0458_00002_2022.
1. Trata-se de Processo Administrativo para apuração do Auto de Infração e Notificação nº
0458_00002_2022, de acordo com o art. 110 da Lei nº 13.445/2017 e arts. 308 e 309 do Decreto nº
9.199/2017;

2. O estrangeiro YANKO ALEJANDRO TOMAS SOBA , nacional do país Uruguai, Cédula de identidade
Uruguaia n° 94666687, foi autuado por ter entrado em território nacional sem estar autorizado (Art. 109, I, da
Lei n° 13.445/2017), conforme descrito no Auto de Infração e Notificação citado;

3. O Auto de Infração e Notificação foi lavrado e assinado em 18/08/2022, estando
notificado o estrangeiro para apresentar defesa no prazo de 10 dias;

4. O estrangeiro não apresentou defesa no prazo estipulado, conforme Decisão nº 24780233/2022-
UMIG/NPA/DPF/SMA/RS (24780233) deste processo;

5. Tal decisão foi publicada no sítio eletrônico da Polícia Federal em 30/08/2022, dando-se prazo de 10 dias
para recurso;

6. Até a presente data não foi apresentado recurso pelo interessado ou seu representante legal, esgotando-se o
prazo do item anterior;

7. Assim, de todo o exposto, decido pela manutenção do Auto de Infração e Notificação supracitado e
consequente APLICAÇÃO, em caráter final, da sanção de "deixar o país voluntariamente ou a regularizar sua
situação migratória  no prazo de 60 (sessenta) dias";

8. Inclua-se o alerta de NOTIFICADO A SAIR DO PAÍS no STI-MAR;

9. Publique-se a presente decisão no sítio eletrônico da Polícia Federal, conforme art. 309 § 9º do Decreto nº
9.199/2017;

10. Deverá o infrator deixar o país voluntariamente ou a regularizar sua situação migratória  no prazo de 60
(sessenta) dias, conforme art. 176, do Decreto nº 9.199/2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO NUNES, Agente de Polícia Federal,
em 14/09/2022, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24985242 e o código CRC BB79C91C.

Referência: Processo nº 08433.000832/2022-61 SEI nº 24985242
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